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INDICAÇÃO 054/2021 

De 12/04/2021 

AUTOR VEREADOR: MILTON CERQUEIRA LEITE-TATU.  

EMENTA: Solicita a Administração Pública Municipal, 

envidar esforços para que seja com a máxima urgência, que 

seja realizada junto ao setor competente a atualização 

dos Cadastros da Dívida Ativa do Município.  

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

CONSIDERANDO QUE:  

Toda dívida Ativa do Município é um recurso que deixou 

de entrar para os cofres públicos e também passivo de 

apontamentos pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

Há necessidade de uma atualização do Cadastro da 

Dívida Ativa para facilitar na condução de processos de 

execução apontados pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo; 

Hoje o Município conta com mais de duzentos processos 

de Dívida Ativa e que alguns não podem sofrer execução 

devido à falta de identificação do executado. 

MILTON CERQUEIRA LEITE-TATU, vereador, investido em 

suas atribuições legais, INDICA a mesa satisfeitas às 

formalidades regimentais Oficializar o CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, fazendo-o sentir a necessidade com 

a máxima urgência possível, que seja realizada junto ao 
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setor competente a atualização dos Cadastros da Dívida 

Ativa do Município. 

 

Tais medidas visão agilizar os processos pendentes 

de execução bem como se evitar apontamentos pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. 

Sala de sessões “José Marcus Benvenutto”, em 12 de 

Abril de 2021.  

 

 

 

MILTON CERQUEIRA LEITE-TATU 

VEREADOR 

 


